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Estado do Amazonas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

2ª ERRATA AO EDITAL Nº 002/2026 - SEMED 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 002/2026 

 

MOTIVO: ERRO DE DIGITAÇÃO E ALTERAÇÃO 

Venho informar a CORREÇÃO do Edital Nº 002/2026. 

Item: 2 e ANEXO II 

 

ONDE SE LÊ: 

2. DOS CARGOS, VENCIMENTOS, CARGA HORÁRIA, REQUISITOS BÁSICOS E 
VAGAS: 

Nutricionista 
Vencimento: R$ 3.500,00 
Carga horária: 20h semanais 

Ensino Superior completo em Nutrição, 
carteira de registro no conselho profissional e 
comprovante de quitação da anuidade 
atualizada. 

02 - 

 

ANEXO II 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO ZONA URBANA. 

 
SEDE 

 

Nutricionista 
Vencimento: R$ 3.500,00 
Carga horária: 20h semanais 

Ensino Superior completo em Nutrição, 
carteira de registro no conselho 
profissional e comprovante de quitação da 
anuidade atualizada. 

 

02 

 

20h 

 

LEIA SE: 

3. DOS CARGOS, VENCIMENTOS, CARGA HORÁRIA, REQUISITOS BÁSICOS E 
VAGAS: 

Nutricionista 
Vencimento: R$ 3.500,00 
Carga horária: 40h semanais 

Ensino Superior completo em Nutrição, 
carteira de registro no conselho profissional e 
comprovante de quitação da anuidade 
atualizada. 

02 - 

 

ANEXO II 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO ZONA URBANA. 

 
SEDE 

 

Nutricionista 
Vencimento: R$ 3.500,00 
Carga horária: 40h semanais 

Ensino Superior completo em Nutrição, 
carteira de registro no conselho 
profissional e comprovante de quitação da 
anuidade atualizada. 

 

02 

 

20h 
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Estado do Amazonas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

     Itapiranga/AM, 02 de março 2026. 

 

BENAEL SOUZA DE OLIVEIRA 

                   Secretário Municipal de Administração 

 

CERTIDÃO 
 
Certifico, para os fins de 
direito, em conformidade com 
O Art. 37 da Constituição da 
República Federativa do 
Brasil, que nesta data, 
precisamente ás 15:00 horas 
afixei o presente Edital no 
mural da Prefeitura Municipal 
de Itapiranga-AM. 
 
E, por ser verdade, lavro a 
presente certidão e a 
subscrevo. 

 
Em 02/03/2026. 
 
 
 

    BENAEL SOUZA DE OLIVEIRA 
                   Secretário Municipal de Administração 


